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Prezados (as),

Em atenção ao encaminhamento da Coordenadoria de Licitação quanto à proposta de preços da empresa
SOLUÇÕES DIRETAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para o Lote 2 (Carrier), esta Secretaria de Infraestrutura
(SEINF) apresenta a análise técnica:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
Não plenamente. Foram identificadas as seguintes inconsistências e erros que impedem a aceitação imediata da
proposta:
1.1 - A proposta descreve o serviço como "cessão de mão de obra, com dedicação exclusiva". Ressalta-se que o
Lote 2 é regido pelo regime de prestação de serviço por resultado, sem dedicação exclusiva de mão de obra,
conforme estabelecido no Termo de Referência.
1.2 - A licitante numerou os itens do lote como "Item 01" (Manutenção) e "Item 09" (Peças). No modelo de proposta
os itens do Lote 2 são referenciados como Item 8 e Item 9.

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
Sob a ótica técnica e econômica, a proposta mostra-se presumivelmente inexequível. O valor ofertado pela licitante
(R$ 245.400,00) corresponde a aproximadamente 53% do valor estimado pela Administração (R$ 460.800,00). Não
foram apresentados memoriais de cálculo que justifiquem tal redução, o que gera incerteza sobre a capacidade da
empresa de arcar com os custos mínimos necessários à execução, especialmente diante da exigência de
atendimento corretivo com prazo de até 1 (uma) hora.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência
visando salvar a proposta?
Sim. Recomenda-se a abertura de diligência para que a licitante:
3.1 - Apresente Documentos que demonstrem a viabilidade de execução do serviço pelo valor ofertado. A empresa
deverá comprovar como absorverá os custos operacionais, logísticos (visto que a sede da empresa situa-se em
Aracaju-SE) e trabalhistas para manter a retaguarda técnica e cumprir rigorosamente a exigência de atendimento
corretivo em até 1 (uma) hora.
3.2 - Proceda à correção da numeração dos itens apresentados, readequando o "Item 01" (Manutenção) para Item
08, em conformidade com o Modelo de Proposta e o Termo de Referência. Adicionalmente, deverá adequar a
descrição do regime de execução, removendo a menção à "cessão de mão de obra com dedicação exclusiva", de
modo a alinhar-se estritamente à natureza de prestação de serviço por resultado prevista para o Lote 2.

É o que se tem a informar para subsidiar os trabalhos desta Coordenadoria.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
Divisão de Manutenção
[Texto das mensagens anteriores oculto]


